
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOAS

EDITAL N.º 074/2017

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

FERNANDO RITTER, Diretorpresidente da Fundação Municipal de Saúde de Canoas, constituída
como fundação pública de direito privado, vinculada a Secretária Municipal de Canoas, no uso de
suas atribuições legais estabelecidas no Decreto Nº 863, De 26 De Dezembro De 2011, comunica
aos interessados aprovados no Concurso Público dos Editais: 01/2013,01/2014, 02/2015 que está
procedendo   ao   CHAMAMENTO   PÚBLICO,   para   fins   de   Contratação   Temporária,   por   prazo
determinado,   dos   candidatos   aprovados   no   Edital   01/2013   para   os   cargos:   Enfermeiro   ESF,
Cirurgião Dentista  –  ESF,  Fonoaudiólogo – NASF; Edital  01/2014 para os cargos:  Técnico de
Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal, Auxiliar de Saúde Bucal; Edital 02/2015 para os cargos:
Médico  Generalista  de  Saúde  da  Família   e  Comunidade  –  30  Horas,  obedecendo   à   ordem de
classificação, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, Art. 76, VII da Lei Orgânica do Município de Canoas/RS, art. 21, §4º, da Lei Nº 5565, de 30
de dezembro de 2010, e Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993. O presente chamamento não
alterará a classificação dos aprovados. A contratação temporária do candidato não o excluirá da lista
de aprovados do concurso público, para eventual provimento efetivo.

Os candidatos abaixo relacionados serão chamados conforme a necessidade para comparecer na
Sede da Fundação Municipal de Canoas – FMSC, Av. Santos Ferreira nº 1895 – Nossa Senhora das
Graças – Canoas / RS Cep 92.025502, no horário das 08:00 às 17:00. No prazo de 5 (cinco) dias
úteis após notificação via correio.

CARGO CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) – Concurso Público do Edital 01/2013

ENFERMEIRO – ESF (5 vagas)

CLASSIFICAÇÃO NOMES
269 MARCELO FORTES LUZ
270 VERIDIANA LEITE ARAUJO DE SOUZA
271 ALESSANDRA VARINIA MATTE FIGUEIRÓ
272 MARCO ANTÔNIO GARCIA AYRES
273 LIKMAYER DA CRUZ

CIRURGIÃO DENTISTA – ESF (2 vagas)

CLASSIFICAÇÃO NOMES
59 ÉVERTON DE VARGAS GOMES
60 FERNANDA WEINGARTNER MACHADO
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FONOAUDIÓLOGO (1 vaga)

CLASSIFICAÇÃO NOMES
5 GABRIELE DONICHT

CARGO CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) – Concurso Público do Edital 01/2014

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (8 vagas)

CLASSIFICAÇÃO NOMES
113 CLAUDIA SANTIAGO MACHADO
114 TAIS BETANIA CARDOSO  DA SILVA
115 FABIO RENATO DA SILVA
116 EVA DAIANE SOUZA DOS SANTOS
117 GIÉDRA BISCHOFF FEIJÓ SIQUEIRA
118 ELIANA OLIVEIRA DE ASSIS
119 JOELMA APARECIDA RODRIGUES
120 CÍNTIA IRACEMA NOVO CASONATI

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL (2 vagas)

CLASSIFICAÇÃO NOMES
16 PRISCILA LINHARES DA SILVA
17 GISELA MOTTA DOS SANTOS

AUXÍLIAR DE SAÚDE BUCAL (2 vagas)

CLASSIFICAÇÃO NOMES
58 DAIANA APARECIDA SOUZA RIBAS
59 WESLEY PINTO DOS SANTOS

CARGO CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) – Concurso Público do Edital 02/2015

MÉDICO GENERALISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE – 30 HORAS (3
vagas)

CLASSIFICAÇÃO NOMES
21 ADOLFO FERNANDEZ AVELLANAL
22 IVANA ROBERTA DOLBERTH ZOLET
23 LUIS FERNANDO DEL ARROYO TARRAGÔ CARVALHO

Critérios   e   documentação   necessários   para   contratação   temporária   (O   candidato   deverá
apresentar os documentos originais e as cópias):
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1. Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;
2. Ter idade mínima de 18 anos;
3. Cópia   da   folha   de   identificação   da   CTPS   –   frente   e   verso   e   o   último   registro   (cópia

autenticada ou cópia simples acompanhada do documento original);
4. Cópia do PIS ou PASEP (cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do documento

original);
5. Cópia da Cédula de Identidade – RG (cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do

documento original);
6. Cópia  de  um comprovante  de   residência   (ex.   conta  de   luz,  água,   telefone   fixo,  gás  ou

aluguel); o documento apresentado deve estar cadastrado no nome do candidato;
7. Cópia   do   CPF/CIC   (cópia   autenticada   ou   cópia   simples   acompanhada   do   documento

original);
8. Cópia do Título de Eleitor e comprovante(s) de votação da última eleição (cópia autenticada

ou  cópia  simples   acompanhada  do  documento  original);   também pode  ser   emitida  uma
Certidão de Quitação no site do TRERS (http://www.trers.gov.br);

9. Alvará de folha corrida; esta pode ser emitida no site do TJRS (http://www1.tjrs.jus.br/site);
10. Certidão   negativa   de   antecedentes   criminais   das   Justiças   Federal   (www.jfrs.gov.br)   e

Estadual (Foro Central ou Foro da cidade), de todos os locais onde o candidato residiu nos
últimos 5 (cinco) anos;

11. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de quitação das obrigações militares (cópia
autenticada ou cópia simples acompanhada do documento original);

12. Cópia autenticada da certidão de nascimento (se solteiro) ou de casamento (se casado);
13. Cópia   da   certidão   de   nascimento   do(s)   filho(s)   menor(es)   de   18   (dezoito)   anos   (cópia

autenticada ou simples acompanhada do documento original);
14. Cópia simples da carteira de vacinação do candidato, e, do(s) filho(s) menor(es) de 7 (sete)

anos (ou Cartão da Criança);
15. Cópia autenticada da certidão de nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 14 (catorze) anos

ou inválido(s) de qualquer idade (para fins de pagamento do Salário Família);
16. Cópia  da  certidão de nascimento  do(s)   filho(s)  menor(es)  de 6  (seis)  anos  para  fins  de

pagamento do auxílio  creche (cópia autenticada ou simples  acompanhada do documento
original);

17. Cartão da Criança de até 6 (seis) anos de idade, e, comprovação semestral de frequência
escolar a partir dos 7 (sete) anos de idade (para fins de pagamento do Salário Família);

18. Cópia autenticada do Certificado de Conclusão ou Diploma conforme o grau de escolaridade
exigido para o emprego.

19. Caso tenha exercido qualquer função pública anterior, cópia simples da prova de exoneração
ou rescisão de cargo ou emprego na administração pública (se houver);

20. Cópia do registro no órgão de classe e do pagamento das anuidades referentes ao ano da
admissão do candidato, se necessário.

21. 2 fotos 3x4 recentes;

Canoas, 10 de julho de 2017.
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Fernando Ritter
Diretor Presidente FMSC
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